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RELATÓRIO CIRCUSTANCIADO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
                                      Keveli Franco de Almorim Bueno, Presidente do Legislativo Municipal de Lajeado do Bugre RS, apresenta o RELATÓRIO CIRCUSTANCIADO, do Exercício Financeiro de 2025, evidenciando sua gestão, quanto às metas atingidas, conforme consta na Lei Orçamentária Anual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual, bem como informações físico-financeiras sobre recursos aplicados, como segue: 
RELATÓRIO FÍSICO, FINANCEIRO SOBRE RECURSOS APLICADOS NA MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES.
Sobre recursos aplicados na Câmara Municipal de Vereadores nos termos do disposto da Resolução TCE/RS n.( 591/02, relativo ao exercício de 2025, com os projetos e as atividades realizadas relativas à Manutenção do Poder Legislativo, com a elucidação dos recursos previstos e os efetivamente executados. 
1- PREVISÃO

1.1 - ORÇAMENTO 

A Lei Orçamentária Anual estimou para o exercício de 2025 a receita proveniente da arrecadação de impostos, compreendidas as transferências, seria R$ 1.233.000,00 (um milhão duzentos e trinta e três mil reais.).

EXECUÇÃO

2.1 – DA RECEITA

2.1.1 - Da execução das receitas 

No exercício de 2025, as transferências efetuadas para a Conta Duodécimo foram previstas no valor de seria R$ 1.233.000,00 (um milhão duzentos e trinta e três mil reais).
2.2  - DA DESPESA

2.2.1 - Execução das Despesas Empenhada
As despesas empenhadas inicialmente autorizadas para a manutenção do Legislativo, soma o valor de R$ 1.200.775,03 (Um milhão duzentos setecentos e setenta e cinco mil reais e três centavos).

2.2.2 - Execução das Despesas Liquidada
As despesas Liquidadas e execução das diversas atividades e projetos com os recursos alocados à Câmara Municipal de Vereadores, no exercício de 2025 foram no valor de R$ 1.200.775,03 (Um milhão duzentos setecentos e setenta e cinco mil reais e três centavos). 
2.2.3 - Execução das Despesas Pagas
As despesas pagas e aplicadas na execução das diversas atividades e projetos com os recursos alocados à Câmara Municipal de Vereadores, no exercício de 2025 foram no valor de R$ 1.200.775,03 (Um milhão duzentos setecentos e setenta e cinco mil reais e três centavos). 
2.3 Execução Orçamentária

Em análise das operações orçamentárias e financeiras no exercício de 2025, observamos, em relação ao disposto no Capítulo II, do Título IX da Lei Federal nº 4.320/64, que todas foram escrituradas em conformidade com as normas aí previstas e com observância dos princípios fundamentais de contabilidade, aplicáveis à espécie, pois:

a) A despesa orçamentária conteve-se nos limites dos créditos votados e em nenhum momento, durante a execução, excedeu o montante autorizado. 
b) Os gastos efetuados guardaram conformidade com a classificação da Lei Federal nº 4.320/64 e Portarias Ministeriais. 

c) No controle contábil das operações financeiras extra-orçamentárias, nenhuma irregularidade foi constatada.

2.4 – Equilíbrio Orçamentário e Financeiro 
O Poder Legislativo atendeu ao disposto no art. 1º da Lei Complementar nº 101/2000, tendo em vista que houve equilíbrio orçamentário e financeiro na execução orçamentária e financeira do exercício de 2025, evidenciando a compatibilidade entre receitas e despesas realizadas no período, bem como a existência de suficiência financeira para pagamento dos Restos a Pagar ao final do exercício.

3 - AUDIÊNCIAS PÚBLICAS:

O Poder Legislativo Municipal, durante o exercício de 2025, atendeu ao disposto no art. 9.º da LC 101-00, pois demonstrou e avaliou o cumprimento das metas fiscais dos semestre, em audiências publicas realizadas na Câmara Municipal de vereadores dentro dos prazos legais estabelecidos no § 4º deste artigo da LRF.

3.1– Metas Fiscais
Nas audiências públicas realizadas no decorrer do exercício de 2025, foi avaliado o cumprimento das metas fiscais, conforme preconiza o § 4º deste artigo da LRF. Demonstra - se, os resultados inerentes ao ano de 2025, no relatório circunstanciado do Poder Legislativo.
4 - METAS FÍSICAS - INVESTIMENTOS
Todos os investimentos realizados no exercício de 2025 tinham previsão no PPA, LDO e LOA.
5 - PUBLICAÇÃO DE RELATÓRIOS:
Os relatórios foram publicados no mural da Câmara Municipal de Vereadores e na Pagina da Internet: https://camaralajeadodobugre.rs.gov.br/, dentro dos prazos estabelecidos e em conformidade com os modelos do SISTN.
6 - DESPESAS DE PESSOAL 

 No tocante à despesa total com pessoal, de que tratam a Lei Complementar nº 101/2000, cabem as seguintes considerações:
DESPESAS COM PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO
	Receita Corrente Líquida (R C L)
	28.170.153,66
	% s/RCL 

	Despesas com Pessoal Computáveis nos últimos 12 meses
	799.385,25
	2,84 %

	Limite de alerta cfe art. 59, § 1º, II da LRF
	1.521.188,29
	5,40%

	Limite prudencial cfe art. 22, § único da LRF
	1.605.698,76
	5,70%

	Limite legal cfe art. 20, III, “b” da LRF
	1.690.209,22
	6,00%


 Percebe-se, portanto, que a despesa de pessoal do Poder Legislativo Municipal ficou abaixo dos limites prudencial, de alerta e do máximo, o que assegura a sua absoluta regularidade. 
8. CONCLUSÃO

Através dos demonstrativos apresentados e dos seus pertinentes resultados infere-se que o Legislativo cumpriu as metas estabelecidas no PPA, na LDO e na LOA. Ademais, manteve Gestão Fiscal Responsável, caracterizada pelo equilíbrio verificado na execução orçamentária e financeira e no atendimento a todos os índices de Gestão Fiscal previstos na LC 101-00, de modo que se pode atestar a regularidade em todos os itens de sua gestão neste exercício de 2025.
Por todo o exposto, o signatário espera que, suas contas tenham Parecer Favorável.

Atenciosamente; 

Município de Lajeado do Bugre, aos 05 dias do mês de março de 2026.

_____________________________

KEVELI FRANCO DE AMORIM BUENO
Presidente no exercício de 2025 da Câmara de Vereadores
